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Matéria/Ementa:

Projeto de Lei n° 39/2016 que “AUTORIZA O PAGAMENTO DE DESPESAS COM A
RAINHA, PRINCESAS E EMBAIXATRIZES DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Relatório:

Visa 0 presente Projeto de lei, de iniciativa do Poder Executivo„    realizar despesas na
participaçao em__palestras e cursos, transporte, passagens, refeições, hospedagem, salão de
beleza, confecção, lavagem e manutenção das vestimentas oficiais para rainhas princesas e
embaixatrizes do município.

Fundamentação:

As despesas decorrentes da aplicação desta Lei estão devidamente incluídas e
autorizadas nas leis municipais, no orçamento da Secretaria Municipal de Turismo Esporte e
Lazer - Promoção do Turismo de Eventos Culturais  - Outros Serviços de Terceiros Pessoas
Jurídicas. As despesas deverão ser comprovadas através de nota fiscal a cargo da Secretaria.

Opinião:

Assim, nada impede a tramitação do presente projeto de lei.
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Voto do Presidente:

Voto da Revisora: Aprova o Parecercer

1

Ver. Nelson Pedro Mezzomo
Presidente
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Ver. Salete Pinto Cadore

Revisor
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